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Inscrições Gratuitas: www.site.emerj.jus.br (link: Eventos Gratuitos) 
 
Serão concedidas horas de estágio pela OAB/RJ para estudantes de Direito participantes do evento. 
 

“Poderão ser concedidas horas de atividade de capacitação pela Escola de Administração Judiciária aos serventuários que 
participarem do evento, nos termos do art. 1º, inciso IV e parágrafo único, art. 6º parágrafo 1º e 4º e art. 12, parágrafo 1º, inciso 
III, da Resolução nº 02/2020 do Conselho da Magistratura.  
 

 
  
id: 5890361 
  
 

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- E M E R J - 

 
 

APRESENTAÇÃO ORAL DE MONOGRAFIA 
 

 
 
Dia 05 de junho de 2023, segunda-feira, 13:00 horas  
 
Aluno: Yuri Mando da Silva 
Banca: Presidente: Des. Patricia Ribeiro Serra Vieira 
Orientador: Dr. Claudio Carneiro Bezerra Pinto Coelho 
Convidado: Dr. Claudio Brandão de Oliveira 
Coorientadora: Prof.ª Me. Mônica Cavalieri Fetzner Areal 
Tema: A (IN)CONSTITUCIONALIDADE DA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE INTEGRIDADE NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO ESTADUAL FLUMINENSE 
Local: EMERJ – Auditório Joaquim Antônio de Vizeu Penalva Santos – 2º andar. 
 

 

Corregedoria-Geral da Justiça  

  
id: 5905220 
  
 
 
PROCESSO SEI: 2022-06128126 

 
AVISO CGJ nº 281/2023 

 
Avisa aos Srs. Responsáveis pelo Expediente de serviços extrajudiciais vagos que as despesas continuadas não autorizadas 
previamente deverão ser restituídas ao erário. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Marcus Henrique Pinto Basílio, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII, do art. 22, da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado 
do Rio de Janeiro; 
 
CONSIDERANDO que compete à Corregedoria Geral da Justiça orientar, normatizar e fiscalizar as atividades das serventias 
extrajudiciais, nos termos do artigo 236, §1º, da Constituição da República Federativa do Brasil; 
 
CONSIDERANDO o dever de prestar contas imposto aos responsáveis pelo expediente de serviços extrajudiciais vagos (art. 164 do 
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial); 
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CONSIDERANDO que despesas continuadas devem ser autorizadas previamente (art. 170 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro - Parte Extrajudicial); 
 
CONSIDERANDO o decidido no processo administrativo SEI nº 2022-06128126; 
 
AVISA aos Senhores Responsáveis pelo Expediente que a realização de despesas continuadas, sem prévia autorização, constituirá 
irregularidade do procedimento de prestação de contas respectivo, devendo ocorrer a restituição do que foi despendido até que o 
gasto seja autorizado. 
 
 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 2023. 
 

Desembargador MARCUS HENRIQUE PINTO BASÍLIO 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROCESSO SEI: 2023-06063975 
 

 
AVISO CGJ Nº 289 /2023 

 
O CORREGEDOR–GERAL DA JUSTIÇA, Desembargador MARCUS HENRIQUE PINTO BASÍLIO, no exercício das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 12 do Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 51/2013 e conforme decidido no processo nº 
2023-06063975; 
 
CONSIDERANDO a existência de serventias com déficit de lotação e a impossibilidade de suprir a carência com os servidores do 
quadro do Tribunal de Justiça; 
 
CONSIDERANDO que o déficit de servidores é fator que impacta negativamente nos resultados e na entrega da prestação 
jurisdicional; 
 
CONSIDERANDO a existência de questões que demandam atuação direcionada da Corregedoria-Geral da Justiça;  
 
 
AVISAM que as unidades abaixo indicadas serão contempladas com GEAP-C - Grupo Emergencial de Auxílio Programado – 
Cartorário, pelo período a seguir indicado, tendo como escopo processamento e digitação, com foco na redução do acervo, ou 
direcionado à resolução de questões peculiares, que estejam impactando os indicadores do cartório. Regularização de cadastro de 
classe e assunto de processos judiciais 
 
A relação com os servidores designados, para atuarem no auxílio nas serventias abaixo relacionadas, será publicada no mês de 
junho/2023. 
 
Os servidores ainda não inscritos, que desejarem participar dos grupos de auxílio, deverão fazer a inscrição no link 
https://forms.office.com/r/m2YpqaJWmX 
 
Escopo: regularização de cadastro de classe e assunto de processos judiciais 
 

Serventia Competência Processo Início Término 

CAPITAL 1 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06054855 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 2 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06054855 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 3 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06054855 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 4 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06054855 01/06/2023 31/07/2023 

 
 
Escopo: processamento e digitação 
 

Serventia Competência Processo Início Término 

ANGRA DOS REIS 1 VARA CRIMINAL VCRIM 2023-06053695 01/06/2023 30/11/2023 

ARARUAMA 2 VARA CIVEL VCIV 2023-06063907 01/06/2023 31/07/2023 

CABO FRIO 2 VARA CIVEL VCIV 2023-06063907 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 1 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06064569 01/06/2023 30/11/2023 

CAPITAL 1 VARA ORFAOS SUC VOS 2023-06063907 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 12 VARA DE FAMILIA VFAM 2023-06063907 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 18 VARA DE FAMILIA VCRIM 2023-06064487 01/06/2023 30/11/2023 

CAPITAL 20 VARA CIVEL VCIV 2023-06047721 01/06/2023 30/11/2023 

CAPITAL 3 VARA ORFAOS SUC VOS 2023-06034263 01/06/2023 30/11/2023 

CAPITAL 31 VARA CIVEL VCIV 2023-06040455 01/06/2023 30/11/2023 

CAPITAL 36 VARA CIVEL VCIV 2023-06063907 01/06/2023 31/07/2023 

CAPITAL 4 VARA CRIMINAL VCRIM/JURI 2023-06064568 01/06/2023 30/11/2023 


